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H P HOTEIS E TURISMO LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIGOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (SIMPLEYS)

Ano-calendario: 2002
ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. PARTICIPAQAO SOCIETARIA.

A pessoa juridica cujo titular ou socio participe com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite da receita bruta anual ndo pode optar pelo Simples Federal. A exclusdo
produz efeitos a partir do més subsequente ao que incorrida a situacdo
excludente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
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 Ano-calendário: 2002
 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA.
 A pessoa jurídica cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite da receita bruta anual não pode optar pelo Simples Federal. A exclusão produz efeitos a partir do mês subsequente ao que incorrida a situação excludente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 30/34) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o Ato Declaratório Executivo DRF/VIT nº 422196, de 07 de agosto de 2003 (folha 25), que excluiu de ofício a contribuinte do Simples Federal, com efeitos a partir de 01/01/2002, com fundamentação legal nos art. 9º, IX; 12; 14, I e 15, II da Lei nº 9.317, de 05/12/1996, em razão de sua sócia Maria Aparecida Pretti Perim, CPF nº 177.145.757-00 participar com mais de 10% (dez por cento) do capital de outras três empresas em 31/12/2001, com a receita bruta global excedendo o limite estabelecido no art. 2º, inciso II da referida lei, de R$ 1.200.000,00, vigente à época.
A contribuinte ingressou com a SRS � Solicitação de Revisão da Vedação/Exclusão à Opção pelo Simples, à folha 08, indeferida (folhas 09/10) tendo em vista que a alteração contratual que excluiu a referida sócia do quadro societário da contribuinte, realizada em 29/08/2003, conforme Documento Básico de entrada do CNPJ às folhas 11/17, não tem efeito sobre a ocorrência que motivou a referida exclusão em 31/12/2001.   
Em sua manifestação de inconformidade (folhas 03/06), a contribuinte alegou, em síntese do necessário: (i) que a referida sócia não participava de seu quadro societário à data da exclusão, da qual tomou ciência em 08/10/2003, conforme extrato à folha 26, tendo em vista a alteração contratual realizada em 29/08/2003; (ii) que a referida sócia �efetuou a venda de suas ações para o Sr. Hélio Pedro Pretti Perim� e, em 27/12/2001, transferiu �o total de suas cotas de Capital para a empresa Hotel Alvetur Ltda�, conforme documentos às folhas 18/19, a seguir reproduzidos:


No acórdão a quo, a manifestação de inconformidade foi considerada improcedente, tendo em vista, em síntese do necessário, que �o documento de fls 14/15 [e-fls. 18/19], datado de 20/02/2001, retrata a venda de 14.184 ações da empresa �Hotéis Aruan SA� da sócia �Maria Aparecida Pretti Perim� para o Sr Hélio Perim. Tal documento, porém nada informa sobre a proporcionalidade do quantitativo vendido relativamente ao total de ações da empresa em referência. É, portanto, insuficiente para efeitos da prova pretendida, já que a Lei impõe como limite máximo para a participação em uma segunda sociedade o percentual de 10%�.
Ciência do acórdão DRJ em 27/06/2012 (folha 37). Recurso voluntário apresentado em 27/07/2012 (folha 38).
A recorrente, às folhas 38/39 alega, em síntese, que: �O fato é que, conforme o comprovado através do documento acostados de fls. 14/15 [e-fls. 18/19], a participação de Aparecida Pretti Perim � CPF 177.145.757-00 na empresa Hotéis Atuam S/A foi vendida desde 12/04/1997. Esta participação seria o motivo da exclusão da empresa HP HOTÉIS E TURISMO LTDA do Simples�.
É o relatório.





 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
A recorrente alega que �conforme o comprovado através do documento acostados de fls. 14/15 [e-fls. 18/19], a participação de Aparecida Pretti Perim � CPF 177.145.757-00 na empresa Hotéis Atuam S/A foi vendida desde 12/04/1997�. 
Em verdade, conforme os referidos documentos, já reproduzidos no relatório, em 20/02/2001, e não em 12/04/1997, ocorreu a venda de 14.184 ações da empresa �Hotéis Aruan SA� da sócia Maria Aparecida Pretti Perim para o sr. Hélio Perim.
O ADE em questão informa a participação da referida sócia Maria Aparecida Pretti Perim, CPF nº 177.145.757-00, em três sociedades além da recorrente, sendo uma delas a referida empresa �Hotéis Aruan SA�.
Desta forma, não há qualquer comprovação nos autos de que a referida venda de ações tenha representado redução a menos de 10% ou extinção da participação da sócia em questão na empresa �Hotéis Aruan SA� a partir de 20/02/2001, tampouco de que as participações nas duas outras pessoas jurídicas mencionadas no ADE, no ano-calendário de 2001, e na própria empresa �Hotéis Aruan SA�, até 20/02/2001, não tenham representado, em conjunto, excesso ao limite de receita bruta global anual estabelecido no art. 2º, inciso II da Lei nº 9.317/96, de R$ 1.200.000,00.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério contra o acorddo de primeira instancia (folhas
30/34) que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada contra o Ato
Declaratdrio Executivo DRF/VIT n° 422196, de 07 de agosto de 2003 (folha 25), que excluiu de
oficio a contribuinte do Simples Federal, com efeitos a partir de 01/01/2002, com fundamentacao
legal nos art. 9°, 1X; 12; 14, | e 15, 1l da Lei n® 9.317, de 05/12/1996, em razdo de sua socia
Maria Aparecida Pretti Perim, CPF n°® 177.145.757-00 participar com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outras trés empresas em 31/12/2001, com a receita bruta global excedendo o
limite estabelecido no art. 2°, inciso Il da referida lei, de R$ 1.200.000,00, vigente a época.

A contribuinte ingressou com a SRS - Solicitagho de Revisdo da
Vedacdo/Exclusdo a Opcédo pelo Simples, a folha 08, indeferida (folhas 09/10) tendo em vista
que a alteracdo contratual que excluiu a referida socia do quadro societario da contribuinte,
realizada em 29/08/2003, conforme Documento Bésico de entrada do CNPJ as folhas 11/17, ndo
tem efeito sobre a ocorréncia que motivou a referida exclusdo em 31/12/2001.

Em sua manifestacdo de inconformidade (folhas 03/06), a contribuinte alegou, em
sintese do necessario: (i) que a referida socia ndo participava de seu quadro societério a data da
exclusdo, da qual tomou ciéncia em 08/10/2003, conforme extrato a folha 26, tendo em vista a
alteracdo contratual realizada em 29/08/2003; (ii) que a referida scia “efetuou a venda de suas
acOes para o Sr. Hélio Pedro Pretti Perim” e, em 27/12/2001, transferiu “o total de suas cotas
de Capital para a empresa Hotel Alvetur Ltda”, conforme documentos as folhas 18/19, a seguir
reproduzidos:

Termo de Abertura

Este Jivro que contém__* ;0 tolhas

. ) . )
“ de n.° _J/’ 8050 servich pars o - '5-3/!_/}’
;

| Registro de Transferéncda de AcSes Nominativas

ey gz
1 Da firma, 7!/5 ’4’”9/1/ Lf//ﬂ
E Estabelecida a‘ﬂ%i‘/l Zielld W(/ 7 - ot BE

ANTO

O FST.T 0 ESP.§

e o e

j Na cidade de__ /7 ﬂ/ﬁh Bairro. LA - ;
} Estado _CEAe57 M0um Regisso 5D CEES :
| ORG 5{0 REGISTI xnbm-:;»m’ CI0 £
" Ne Arguivado em_,_;:\f__de 4%’ de 19 o -

Inserigo no Cadastro Geral de Contri (M.F)n.° f-?‘j/fﬁ(’%?’y/f/ “ :

. Estadual n. ﬁé/.ﬁféfﬁ e [2921&? &/
Z'%‘r pZAn J,j”/ .
LG LLijJn’\ ‘Lm]

i T GasleaSanlonl I'Pﬂm'l

T ASSiNATURA DOfCONTABILSTA
DIRETOR

i cnw:',J!:f ~£§ Orgao do Re:xsni do
& [RIDER RODRIGUES PONTES]

Av. Governador Bley, 186 - 8.% and.

i S/ 805 - 20.000 - Vitérla-ES - Tel: 31718
|.____,I ANCAL |_Tée. Cont. creEs 2412 - cer 12551570700 |

TIRCIFT

Ch.lc da Segdo de Esatistics

rov

UNT

0., 59.960.229/000110
SA0 JOSE B0 RID PRETO




FI. 3do Ac6rddo n.° 1001-002.075 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11543.001372/2006-36

..1.2

P e ko o
ot o TERMO-DE. RANSFERENCIA

e & | Nimero 623 AgGes

— o8, izs n{d 7//)211’&{7 c
/‘JU,{Q A A e comparece. {2/{/& ¢

o o .%’/r&m ’)’/w‘m LB s i i
dl‘nﬁfq agdes dams—mWWfM@ .de p“cmmprir:jrio _____ ¢ de scorde ‘com @

relagio 3 margem, com todos os dircitos ¢ obrigaghes constantes dos Estatutos.  Pelo..... cessiondrio ..
esta transferéncia, de que se Javrou dste Erm0 qQUE ASSING i U0

i

foi declarado que aceitavd ..

tamente com O ... cedente ..,

[l les. 20 Jmno. 00
Cedente J'JZ{H#? a ,,,,,,
REGISTRO DE ACIONISTAS o o . .%/ M .

55— Encarregado de transf

| RELACAO ] TERMO DE TRANSFERENCIA -

sna Nimera das Agdes

Aos. dias de. de 19 11 séde da..

3, or.

e declara, que transfere.........

aghes da mesma. de qu roprietdric.., € de acordo com a
Pelo........ cessiondrio ........

relagio 4 margem, com todos os direitos e obrigagfes constantes dos  Estatutos.
foi declarado que accitava ... esta transierfncia, de que se lavrou &ste t4rmo qQUE @SSiNG vsen. UD-

tAMENtE COM @ s CEAENIE avrmis o

de SN 1) £ -

REGISTRD DE ACIONISTAS
LIVRED N2 e
TS

Diretor ou
-

No acérddo a quo, a manifestacdo de inconformidade foi considerada
improcedente, tendo em vista, em sintese do necessario, que “o documento de fls 14/15 [e-fls.
18/19], datado de 20/02/2001, retrata a venda de 14.184 acdes da empresa “Hotéis Aruan SA”
da socia “Maria Aparecida Pretti Perim” para o Sr Hélio Perim. Tal documento, porém nada
informa sobre a proporcionalidade do quantitativo vendido relativamente ao total de ac¢fes da
empresa em referéncia. E, portanto, insuficiente para efeitos da prova pretendida, ja que a Lei
impbe como limite maximo para a participacdo em uma segunda sociedade o percentual de
10%".

Ciéncia do ac6rddo DRJ em 27/06/2012 (folha 37). Recurso voluntario
apresentado em 27/07/2012 (folha 38).

A recorrente, as folhas 38/39 alega, em sintese, que: “O fato € que, conforme o
comprovado através do documento acostados de fls. 14/15 [e-fls. 18/19], a participacdo de
Aparecida Pretti Perim — CPF 177.145.757-00 na empresa Hotéis Atuam S/A foi vendida desde
12/04/1997. Esta participaco seria 0 motivo da exclusdo da empresa HP HOTEIS E TURISMO

LTDA do Simples”.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conhego.

A recorrente alega que “conforme o comprovado atraves do documento acostados
de fls. 14/15 [e-fls. 18/19], a participagdo de Aparecida Pretti Perim — CPF 177.145.757-00 na
empresa Hotéis Atuam S/A foi vendida desde 12/04/1997 .

Em verdade, conforme os referidos documentos, ja reproduzidos no relatério, em
20/02/2001, e ndao em 12/04/1997, ocorreu a venda de 14.184 ac¢des da empresa “Hotéis Aruan
SA” da s6cia Maria Aparecida Pretti Perim para o sr. Hélio Perim.

O ADE em questdo informa a participacdo da referida socia Maria Aparecida
Pretti Perim, CPF n® 177.145.757-00, em trés sociedades além da recorrente, sendo uma delas a
referida empresa “Hotéis Aruan SA”.

Desta forma, ndo ha qualquer comprovacao nos autos de que a referida venda de
acOes tenha representado reducdo a menos de 10% ou extincdo da participacdo da sécia em
questdo na empresa “Hotéis Aruan SA” a partir de 20/02/2001, tampouco de que as participacoes
nas duas outras pessoas juridicas mencionadas no ADE, no ano-calendéario de 2001, e na propria
empresa “Hotéis Aruan SA”, até 20/02/2001, ndo tenham representado, em conjunto, excesso ao
limite de receita bruta global anual estabelecido no art. 2°, inciso Il da Lei n°® 9.317/96, de R$
1.200.000,00.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



